PROJETO DE LEI Nº 107/2017

	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, no exercício do cargo de Prefeito Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2017, no montante de R$ 10.025,32 (dez mil, vinte e cinco reais com trinta e dois centavos), na seguinte classificação orçamentária:

08 SECR. MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05 DEPARTAMENTO DESPORTO
27 DESPORTO E LAZER
813 LAZER
0104 LAZER COMUNITÁRIO
1311 PRAÇA MOINHO VELHO
3.4.4.90.51.000000 Obras e Instalações___________________R$ 10.025,32;

   Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior o seguinte:

a) Redução da seguinte dotação orçamentária:

06.01.15.451.0171.1265 DUPLICAÇÃO DA PONTE

3.4.4.9.0.51.00.000000 Obras e Instalações________________R$ 9.076,84;
                       b) Arrecadação a maior das receitas relacionadas ao recurso 1-LIVRE, a saber:

Receita 10 – IRRF Pessoal Inativo do RPPS, no valor de _________R$ 513,00;

Recita 40 – Outras Contribuições de Melhoria, no valor de _____R$ 435,48;

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
DOIS IRMÃOS, RS, 29 DE SETERMBRO DE 2017.
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

        PREFEITA MUNICIPAL.


	


JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 107/2017 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
                              A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, requerimento de abertura de crédito especial na dotação orçamentária “Obras e Instalações” no projeto atividade “Praça Moinho Velho”.

                            A abertura de crédito especial se faz necessária para reequilíbrio financeiro de obra executada no exercício de 2015/2016, no valor de R$ 10.025,32, referente ao contrato de empreitada de nº 111/2015 – Construção da Praça no Bairro Moinho Velho – Empresa LED Construtora e Urbanizadora Ltda.ME.
Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 

	
	          TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

        PREFEITA MUNICIPAL.
	


